
 

 

AUTÓGRAFO Nº 94, DE 2021 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 21 de outubro, e em cumprimento ao disposto no 

artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI CM N° 84/2021 

 

AUTORIA: VEREADOR PEDRO LUIZ MATTOS 

SILVA BOTARO – PEDRINHO BOTARO - 

PSDB. 

 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DO DIREITO 

DE ACESSO PLENO À INFORMAÇÃO AOS 

DEFICIENTES VISUAIS, POR MEIO DA 

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

#PRACEGOVER, NAS PUBLICAÇÕES QUE 

VINCULAM IMAGENS, NOS SÍTIOS 

ELETRÔNICOS E REDES SOCIAIS DE 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art.1° As publicações eletrônicas que vinculem imagens, realizadas pela 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, através de seus sítios eletrônicos e redes 

sociais, deverão conter a legenda “#PraCegoVer”, contendo com o anúncio o tipo de imagem, 

a descrição da esquerda para a direita, de cima para baixo, a ordem natural de escrita e leitura 

ocidental, a informação das cores, os elementos da foto para sua compreensão.  

 

Parágrafo único. Devem-se considerar os princípios da audiodescrição para 

produção dos textos descritos.  

 

Art.2° A imagem deverá ser descrita sem quaisquer julgamentos ou opiniões.  

 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta da 

Dotação Orçamentária própria.  

 

Art.4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Santo André, 22 de outubro de 2021, 468º ano da fundação da cidade. 

 
 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
Proc. nº 2870/21 
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/IGS. 
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